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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

CONTRATO no L57/2023

coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERvrços
QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA PRIORITY
AUDITORI+ CONSULTORIA E
TREINAMENTOS EPP,- DECORRENTE DE
DISPENSA DE LICITAçAO.

O MUNICIPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o no
13.L72.22210O01-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, neste ato
representado pela Gestora Municipal MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA,
portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF no 007.427.385-07 residente e domicillada
neste Município, denominado CONTRATANTE, e do outro, a Empresa PRIORITY
AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS EPP, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ no 46.661.490 /OOOI-78, com sede à Rua Cel ]ose Figueiredo
de Albuquerque, No 510 - Bairro Atalaia - Aracaju/SE - CEP 49.036-180, doravante
denominada CONTRATADO, neste ato representado por sua Sócia-Administradora a
Senhora Fernanda Isabelitta Barreto Leate Fontes portadora do CPF 797.534.855-
49, resolvem firmar o presente Contrato, que será regido em conformidade com a da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, pela Lei Complementar no t23, de
14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
referidos diplomas legaís e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIME RA - DO OBJETO íart. 55. inciso I. d Lei no 8.666/93).
O presente Termo tem por objeto Contratação de Empresa Especializada para prestação
de servlços na área da educação, especificamente em prestação de contas de Programas
Federais PNAE e PNATE ano 2023, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas transcrições.

\? cLÁusuLA s GUNDA DO PRECO, D CONDICOES DE PAGAME TO íart. 55.
inciso III. da Lei no 8,666/93),
os serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento do contratado,
perfazendo o orçamento a importáncia Global de Rg 17.OOO,OO (Dezessete Mil
Reais).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, iuntamente com o
documento de cobrança, sua documentação.
§3o -- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em viÉude de penalidade ou
inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. /lrWJL
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§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA íArt. 55. incaso Iv. da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dlas, contados a partir da data
da assinatura.

Unidade Orçamentáriai 27O34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUcAçÃo
Elemento de Despesa: 339039
- OUTROS

TERCEIRO

JURÍDICA.

sERVrçOS DE

PESSOA

Elemento de Despesa: 339039
ouTRos sERvlços DE

TERCEIRO

JURÍDICA.
PESSOA 1soo1001

150000 - RP

Ação: 2!26
MANUTENçÃO DO

SALARIO EDUCAçÃO -
SAE

Ação: 2130
MANUTENçÃO
FUNCIONAMENTO
SECRETARIA
EDUCAçÃO

E

DA

DE

T DPO A
tnctso VII e XIII. da Lei no 8.656/93 ).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanha-los atéfinal instância, efetivando todas as providências processuais e/ouadministrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições
assumidas neste Contrato;
b) Manter sigiro em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos à CONTRATANTE;
c) Responsabiriza r-se peros danos causados diretamente à CoNTRATANTEou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro, quando da execução doobjeto deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de àxcrusão desua responsa biridade, o fato de a GoNTRATANTE proceder à fiscarização ouacompanhamento da execução do objeto contratualj Áx
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CLÁUSULA oUARTA - DOTAcÃo oRCAMENTÁRIA (art. s5, inciso v, da Lei no
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
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d) Custear todas as despesas com transporte, alimentação, hospedagem,
combustíveis, tributos, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer
outros acréscimos;
e) Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas
pela CONTRATANTE;
f) Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza.
g) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações
inicialmente pactuadas
h) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos ao CONTRATANTE;
i) Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços
que exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsa bilidade.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93;
b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais
penalidades, pelo não cumprimento em parte e/ou todo da prestação do
serviço e da sustação do pagamento de quaisquer fatura(s);
c) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA S XTA. DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, inciso VIL da Lei no
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:I - advertência;
rr - multa de o,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado nofornecimento;
rrr - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;v - declaração de inidoneidade para ricítar ou contratar com a Administração pública.

c usu SE DAR scr Oía 55. I nclso VIII,MA- da Le no 8. 666t93).
In dependentemente de notificações ou interperações judiciais ou extrajudiciais,constituem motivos para rescisão ào contrato .r áituuçõ", previstãi nüuÀigo, 77 e 7g,na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
i"ili§:'r?i',10il,11''" do contratanà, 

'"Ã 
qrã.uiou á conlãai. ãi.rqr". ação ou

§20 - No caso de rescisão do contrato, o contrarante fica obrigado a comunicar tardecisão à contratada, por escrito, no mínímo ."r-so (trinta) aiái aãrÃt*.olncia. í)
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§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ô nus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 dã Lei n" 8.666/93 e alteraçôes.

CLÁUSULA oITAvA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo
(Art.55, anciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo B0 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA NoNA - DA LEGIsLAcÃo apLrcÁvEL À rxecucÃo Do coNTRATo E
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo gue o originou, bem como na proposta da contratada, e
simu ltaneamente:

. constam do Processo Administrativo;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA . DAS ALTE cóEs (Art. 6s. Lêi no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite légal previsto no art.
65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §20, II da lei no 8.666/93.

CLÂUS ULA DECIMA PRIMEIRA DO ACOMPÂ NHAMENTO DA FISCALIzAcÃo(Art. 67. Lei no 8.666/931.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficara designado servidor
nomeado em portaria especifíca, apensa a esse instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

3í"a.;,,l,j.tro 
da físcalização não exonera a Contratada de suas resAonsabilidffi
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cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Pacatuba,23 de Dezembro de 2023.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

FERNANOA 15AS€LITTA 8ÀRREÍO
LEtIE FONTEs:7975]485549

Itsr<tô d. ídú asd p rnMND^

D.da 20?3 iz:r r}lo r3 -or'00

PRIORITY AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS EPP
Fernanda tsabelitta Barreto Leite Fontes

Contratado

TESTEMUNHAS:

F

II-

I

F'çco6+o tuS -1)
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